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FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ 
n. 75.954.354/0001-74, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA 
SILVA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES; 
  
SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). MARLENE GOMES DE OLIVEIRA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO- F I, CNPJ n. 77.806.198/0001-20, 
neste ato representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 
  
SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE SOUZA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDIR GONCALVES; 
  
SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRDE MARIA ADAMS CORREIA; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de fevereiro de 2016 a 31 de janeiro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 



trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação, inclusive os da limpeza pública, excetuados 
os diferenciados e todas Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com abrangência 
territorial em PR.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2016 a 31/01/2017  
 

O parágrafo quinto da cláusula 3ª da Convenção Coletiva referida na cláusula anterior passa a 
ter a seguinte redação: 

  

“Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais e ao controlador de vetores e, em grau médio (20%) ao 
varredor, calculando-se sempre referido adicional sobre o valor de R$ 883,00, que servirá de 
base para o cálculo de toda e qualquer insalubridade. O pagamento do adicional de 
insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os coletores e varredores da 
limpeza pública, independente da população do Município atendido e da natureza/composição 
dos materiais coletadas e varridos.” 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - AUXÍLIO CRECHE  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2016 a 31/01/2017  
 

Aos fins dos parágrafos 1º e 2º do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do “auxílio 
creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 
125,00,  contado a partir da data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela 
esta sem natureza salarial. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2016 a 31/01/2017  
 

A cláusula 39ª da Convenção Coletiva de Trabalho descrita na cláusula primeira do presente 



instrumento, passa a ter a seguinte redação: 

“As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição 
Confederativa Patronal, consoante a norma do inciso IV, do artigo 8º da Constituição Federal e 
demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em assembleia da FEBRAC – 
Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2015: - Empresa com até 500 (quinhentos) 
empregados: R$ 600,00 (seiscentos reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) 
empregados: R$ 900,00 (novecentos reais)”. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - CONCLUSÃO  
 
 

Por justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três vias), que será 
depositado no sistema mediador. 

 

 

 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA  

Presidente  

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA  

 

 

 

ADONAI AIRES DE ARRUDA  

Presidente  
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MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER  

 



 

 

MARLENE GOMES DE OLIVEIRA  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA 

URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S  

 

 

 

MARLUS CAMPOS  
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO- F I  
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Presidente  
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SERVICO  
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SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA AGE CURITIBA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA AGE PONTA GROSSA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO III - ATA AGE CASCAVEL  

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015483_20162016_03_18T09_17_44.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR015483_20162016_03_18T09_18_51.pdf


 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO IV - ATA AGE FOZ DO IGUAÇU  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO V - ATA AGE LONDRINA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO VI - ATA AGE FRANCISCO BELTRÃO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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